
   

 

Cautelar: prefeito de Mucurici deverá 

suspender pagamentos de prêmio de 

qualidade estendido a servidores em 2020 

BOLETIM 
INFORMATIVO 

Edição nº 29 — novembro de 2021  

Em atendimento ao pedido do Mi-

nistério Público de Contas (MPC), o 

conselheiro Sérgio Borges determinou 

ao prefeito de Mucurici, Atanael Pas-

sos Wagmacker, que suspenda os 

pagamentos relativos às vantagens 

decorrentes da Lei 757/2020, que es-

tende a concessão do prêmio de qua-

lidade e inovação PMAQ/AB a servi-

dores não beneficiados em legislação 

de 2014, por violação à Lei Comple-

mentar 173/2020. 

O prefeito de Mucurici também 

deverá pagar multa no valor de R$ 

500 por descumprir determinação do 

Tribunal de Contas do Estado do Es-

pírito Santo (TCE-ES) para apresentar 

documentação e esclarecimentos re-

lativos às irregularidades apontadas 

pelo MPC na Representação 

4417/2021, conforme notificação ex-

pedida pelo relator do caso, conse-

lheiro Sérgio Borges, em 13 de se-

tembro. Ele terá o prazo de cinco dias 

para cumprir a decisão cautelar, publi-

cada no Diário Oficial de Contas do 

dia 14 de outubro, e comunicar as 

providências adotadas, sob pena da 

aplicação de multa diária no valor de 

R$ 500 em caso de descumprimento. 

Conforme esclarecido na decisão, 

o município de Mucurici editou, na 

vigência da 173/2020, que proíbe o 

aumento de despesas de pessoal nos 

municípios afetados pela calamidade 

pública decorrente da pandemia até 

31 de dezembro de 2021, legislação 

que estende a concessão do prêmio 

de qualidade e inovação PMAQ/AB a 

servidores não beneficiados na legis-

lação primária, Lei 614/2014. 

Na representação, o MPC pediu a 

concessão de medida cautelar para 

que o prefeito suspendesse os paga-

mentos relativos às vantagens decor-

rentes da Lei 757/2020, mantendo o 

benefício apenas aos servidores cujo 

direito está consolidado na legislação 

anterior (Lei 614/2014), até posterior 

decisão do Tribunal de Contas, por 

entender que a ampliação do rol de 

servidores abrangidos pelo incentivo 

financeiro é ilegal e viola as restrições 

previstas na Lei Complementar 

173/2020 durante a pandemia. 

Antes de propor a representação, 

o órgão ministerial notificou o prefeito, 

o qual alegou não ter desrespeitado a 

LC 173/2020, já que a lei que criou o 

prêmio de qualidade e inovação é de 

2014, anterior às proibições da Lei 

Complementar, e a Lei Municipal 757, 

de 26 de outubro de 2020, apenas 

estendeu a concessão do benefício a 

mais servidores. Sobre a ausência de 

declaração de estudo de impacto or-

çamentário exigido pela Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal (LRF) na propo-

situra da Lei 757/2020, o chefe do 

Executivo de Mucurici alegou que era 

“desnecessário, por não haver au-

mento de despesa”. 

Diante dos indícios de irregularida-

des apontados pelo MPC, o relator do 

caso fixou o prazo de cinco dias para 

que a Prefeitura de Mucurici encami-

nhasse ao TCE-ES cópia da lei muni-

cipal 614/2014, mas o prefeito e a 

prefeitura não se manifestaram nos 

autos, o que motivou a aplicação de 

multa ao prefeito.  

Agora, o relator determinou nova 

notificação do prefeito para que envie 

a documentação solicitada, no prazo 

de 10 dias, bem como a notificação 

do presidente da Câmara de Mucurici, 

Romário Alves da Silva, para que en-

caminhe à Corte de Contas cópia inte-

gral do processo legislativo que deu 

origem à Lei 757/2020 e da lei sancio-

nada com a devida publicação na im-

prensa oficial do município. 

Legenda 

Foto: Divulgação/Prefeitura de Mucurici 

https://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/TC-4417-2021-Representacao-Gabinete-Especial-Covid-19-Prefeitura-de-Mucurici-cria-premio-a-servidores.pdf
https://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2021/09/TC-4417-2021-Representacao-Gabinete-Especial-Covid-19-Prefeitura-de-Mucurici-cria-premio-a-servidores.pdf
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Em razão de indícios de aumento 

da despesa de pessoal decorrente da 

criação e alteração de cargos em pe-

ríodo vedado pelo art. 8º da Lei Com-

plementar 173/2020, que instituiu o 

Programa Federativo de Enfrenta-

mento ao Coronavírus, o Ministério 

Público de Contas (MPC) propôs re-

presentações em face dos responsá-

veis pelas legislações prevendo atos 

dessa natureza nas prefeituras de 

Irupi, Jaguaré, São José do Calçado, 

Vargem Alta e Vila Valério. 

Nesses cinco municípios houve 

criação ou alteração de cargos comis-

sionados, por leis aprovadas após 

maio de 2020, quando entraram em 

vigor as vedações da LC 173/2020, 

que proíbe os municípios afetados pe-

la calamidade pública decorrente da 

Covid-19, até 31 de dezembro de 

2021, de criar cargo, emprego ou fun-

ção, bem como alterar estrutura da 

carreira que implique aumento de des-

pesa. Em alguns desses municípios 

houve alteração de carreiras, amplia-

ção do total de vagas de servidores 

efetivos e de cargos em comissão. 

Nas representações, o MPC aponta 

que nenhum dos casos se encaixaria 

nas situações excepcionais admitidas 

pela LC 173/2020 de aumento de des-

pesa durante a pandemia, restritas às 

medidas de combate à calamidade 

pública cuja vigência e efeitos não ul-

trapassem a sua duração, bem como a 

criação de despesa obrigatória de ca-

ráter continuado no caso de prévia 

compensação mediante aumento de 

receita ou redução de despesa. 

Irupi — Foi aprovada a Lei 987, de 

10 de agosto de 2020, que acrescen-

tou duas vagas no quantitativo de car-

gos comissionados de educador soci-

al, sem prazo de duração, o que impli-

ca aumento de despesa e criação des-

pesa obrigatória de caráter continuado. 

Notificado para prestar esclareci-

mento, o prefeito de Irupi, Edmilson 

Meireles de Oliveira, alegou que as 

vagas foram criadas para atender a 

um programa na área de Assistência 

Social com o intuito de expandir os 

atendimentos às famílias no período 

da pandemia e que os custos do pro-

grama são pagos com recursos do 

governo federal. Porém, o MPC apon-

ta que o estudo do impacto financeiro 

apresentado é de 1º de junho de 

2021, enquanto a Lei Municipal 987 é 

de 10 de agosto de 2020. 

Jaguaré — O prefeito no exercício 

de 2020, Rogério Feitani, sancionou e 

promulgou a Lei Municipal 1.528, de 

15 de junho de 2020, que “cria gerên-

cia especializada de gestão da central 

municipal de regulação, a gerência 

especializada de gestão da assistên-

cia farmacêutica e o núcleo de tecno-

logia de informação na estrutura da 

Secretaria Municipal de Saúde”. Os 

cargos criados são todos comissiona-

dos e o MPC verificou que ao menos 

um deles estava preenchido. 

Segundo a representação, o prefeito 

não apresentou esclarecimentos sobre 

a lei mencionada, nem cópia da decla-

ração e do estudo de impacto orçamen-

tário exigidos pela LRF quando o proje-

to foi apresentado. Por isso, o MPC 

pede a concessão de cautelar para que 

o atual prefeito se abstenha de nomear 

servidores nos cargos previstos na refe-

rida lei, até decisão final no processo. 

São José do Calçado — Foram 

publicadas diversas leis que autorizam a 

criação dos seguintes cargos: um de 

auxiliar de convênio I, dois de auxiliar de 

convênio II e um de assessor técnico I; 

assessor técnico jurídico; gestor do pro-

grama Bolsa Família; assessor técnico 

para atender a Secretaria Municipal de 

Administração; gerente de compras e 

assessor de prestação de contas de 

convênios; coordenador do Centro de 

Especialidades Odontológicas; além da 

Lei 2.204/2021 alterar atribuições, remu-

nerações e requisito do cargo de asses-

sor técnico da Secretaria de Saúde. 

O MPC salienta que, na documen-

tação juntada pelo prefeito de São Jo-

sé do Calçado, Antônio Coimbra de 

Almeida, não foram apresentados de-

clarações e estudos de impacto orça-

mentário exigidos pela LRF relativa-

mente às leis citadas, assim como não 

ficou demonstrado ter havido compen-

sação na despesa para a criação dos 

cargos pelas referidas leis, além de 

eles já terem sido preenchidos. 

Vargem Alta — Em Vargem Alta, 

foi aprovada a Lei 1.308, de 16 de 

junho de 2020, que fez alterações no 

plano de cargos e carreiras do Servi-

ço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) do município, criou quatro 

cargos comissionados de assessor, 

um cargo de gerente operacional e 

um cargo de gerente administrativo. 

Constatou-se, em consulta ao portal 

de transparência, que estão preenchi-

dos todos os cargos de assessor pre-

vistos na referida lei, sancionada e pro-

mulgada pelo então prefeito de Vargem 

Alta, João Chrisóstomo Altoé. 

Vila Valério — Já em Vila Valério, 

foi publicada a Lei 920/2021, que cria 

a Coordenadoria Municipal de Prote-

ção e Defesa Civil, amplia vagas de 

cargo efetivo e cargos em comissão, 

cria um cargo em comissão de Coor-

denador Municipal de Proteção e Defe-

sa Civil e dois cargos efetivos de 

Agente Municipal de Proteção e Defe-

sa Civil, além de ampliar vagas de ou-

tros cargos efetivos e comissionados 

não quantificados por falta de dados. 

O prefeito alegou que a lei visa regu-

lamentar diretrizes de convênio com o 

Corpo de Bombeiros, mas o MPC des-

taca que as alterações e cargos criados 

implicam aumento de despesa e criam 

despesa obrigatória de caráter continua-

do em afronta à  LC 173/2020. 

MPC questiona criação e alteração de cargos em 

período vedado em cinco prefeituras capixabas  
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Benefícios concedidos a servidores de três câmaras e 

uma prefeitura também são questionados pelo MPC 

A criação de adicional destinado a 

guardas legislativos da Câmara de 

Itapemirim, o aumento de diárias para 

os servidores da Câmara de Jaguaré, 

a alteração da estrutura administrati-

va da Câmara de Guarapari, com au-

mento e criação de gratificações, e a 

criação de auxílios aos médicos da 

Estratégia de Saúde da Família do 

município de Pedro Canário foram 

questionadas pelo Ministério Público 

de Contas (MPC) em representações 

que apontam afronta das legislações 

que preveem esses benefícios à Lei 

Complementar 173/2020. 

O MPC destaca que as leis pre-

vendo esses benefícios foram publi-

cadas na vigência da LC 173/2020, 

que proíbe aos municípios afetados 

pela calamidade pública decorrente 

da pandemia a criação ou majoração 

de auxílios, vantagens, bônus, abo-

nos, verbas de representação ou be-

nefícios de qualquer natureza, inclusi-

ve os de cunho indenizatório, além da 

criação de cargo ou alteração na es-

trutura de carreira que implique au-

mento de despesa, até 31 de dezem-

bro de 2021, entre outras vedações. 

Guarapari — O MPC questiona 

alterações na estrutura organizacional 

e administrativa da Câmara de Gua-

rapari previstas na Lei 4.512/2021. 

Ela alterou nomenclatura e referência 

de cargos, extinguiu cargos e criou 

substitutivos, criou cargos comissio-

nados com efeitos financeiros futuros, 

remanejou gratificações, aumentando 

para 30% para o cargo de procurador

-geral e criando uma de 20% para o 

cargo de subdiretor administrativo, 

além de apresentar estudo de impac-

to financeiro referente às despesas 

mensais de 66 cargos em comissão, 

sendo que a lei tratou de 72 cargos. 

O presidente da Câmara de Gua-

rapari, Wendel Sant’Ana Lima, em 

face de quem foi proposta a represen-

tação, alegou que as alterações feitas 

não resultaram em aumento de des-

pesa para o Legislativo do município. 

No entanto, o MPC esclarece que 

o remanejamento de gratificações 

configura irregularidade, assim como 

a alteração da estrutura de carreira 

com aumento de despesa e criando 

despesa obrigatória de caráter conti-

nuado. A previsão de vigência a partir 

de janeiro de 2022 não afasta a irre-

gularidade, uma vez que a lei veda a 

criação e a concessão de vantagem. 

Além disso, verificou-se que, a par-

tir de março de 2021, a gratificação 

recebida pela ocupante do cargo de 

subdiretor administrativo passou de 

20% para 49,48%, sem mais informa-

ções a respeito no Portal da Transpa-

rência da Câmara de Guarapari. 

Itapemirim — Aponta irregularida-

de na Lei 3.228/2021, que concede 

adicional de periculosidade aos guar-

das legislativos do quadro permanen-

te da Câmara de Itapemirim, a partir 

de 1° de janeiro de 2022, pois ressal-

ta que a proibição da LC 173/2020 

vale também para lei editada para 

vigorar em 2022 e pede a concessão 

de cautelar para que não haja paga-

mentos previstos nessa lei até deci-

são final do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCE-ES). 

Nesse caso, a representação foi 

proposta em face do presidente da 

Câmara, José de Oliveira Lima, do 

vice-presidente, Paulo Sérgio de Tole-

do Costa, e do secretário, João Becha-

ra Neto, tendo em vista que a lei que 

concedeu o benefício foi promulgada 

pelo Legislativo, apesar de gerar au-

mento de despesa e criar despesa 

obrigatória de caráter continuado. 

Jaguaré — Nesse caso, foi questio-

nada a alteração prevista na Lei Muni-

cipal 1.546/2021, que aumenta o valor 

de diárias devidas a servidores da Câ-

mara de Jaguaré, cujo valor  passou 

de 2 para 3 Unidade Fiscal do Municí-

pio de Jaguaré  e ficou autorizada a 

realização de até 15 diárias mensais 

em caso de viagens no estado sem 

pernoite, em vez das 10 anteriores. 

A representação foi proposta em 

face do presidente da Câmara, Jean 

Fábio Costalonga, do vice-presidente, 

Ricardo Costa Barros, do secretário, 

José Carlos Alves Júnior, por terem 

proposto a lei, e do prefeito de Jaguaré, 

Marcos Antônio Guerra Wandermurem, 

responsável pela promulgação e publi-

cação da norma. E, por se tratarem de 

atos considerados nulos, o MPC pro-

põe, além da aplicação de multa aos 

responsáveis, que seja imputado débito 

referente aos valores eventualmente 

pagos de forma irregular. 

Pedro Canário — Por meio da Lei 

1.403, de 4 de junho de 2020, a Pre-

feitura de Pedro Canário instituiu au-

xílio-moradia e auxílio-deslocamento 

aos médicos da Estratégia Saúde da 

Família do município, no valor de R$ 

1.750,00 para cada benefício. O pro-

jeto foi elaborado antes da pandemia, 

mas a lei só foi publicada em junho. 

O MPC destaca que não houve 

demonstração de que os auxílios esta-

vam relacionados às medidas de com-

bate à calamidade pública, como ale-

gou o prefeito do município, Bruno 

Teófilo Araújo, e, por isso, não entrari-

am nas exceções previstas na legisla-

ção. Acrescenta que em edital de 2021 

para contratação temporária de médi-

cos em Pedro Canário, os auxílios são 

discriminados como parte do venci-

mento mensal do cargo. Diante disso, 

pede que seja determinada a suspen-

são dos pagamentos dos auxílios aos 

médicos até deliberação no processo. 
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Área técnica do TCE-ES opina pela revogação de 

cautelares e arquivar representações de cinco prefeituras 

Por entender que as representa-

ções propostas pelas prefeituras de 

Alfredo Chaves, Alto Rio Novo, Dores 

do Rio Preto, Guarapari e Mimoso do 

Sul não preenchem os requisitos exigi-

dos pela legislação, a área técnica do 

Tribunal de Contas do Estado do Espí-

rito Santo (TCE-ES) se manifestou pela 

revogação das medidas cautelares e 

pelo arquivamento dos processos em 

que essas prefeituras foram autoriza-

das a obter a certidão de transferência 

voluntária de recursos estaduais, mes-

mo descumprindo a aplicação do índice 

mínimo constitucional de 25% das re-

ceitas de impostos em educação. 

Em todos esses processos, o Mi-

nistério Público de Contas (MPC) 

emitiu parecer concordando integral-

mente com a equipe técnica, que 

aponta para um “indesejável desvirtu-

amento do instituto da medida caute-

lar” e risco de banalização do instru-

mento, que nesses casos concretos a 

cautelar constitui um fim em si mes-

ma, deixando de ser um acessório de 

proteção a um processo principal. 

Na avaliação da equipe do Núcleo 

de Controle Externo de Auditoria e 

Gestão Fiscal (NGF), essas represen-

tações não cumprem os requisitos 

previstos na própria Lei Orgânica do 

TCE-ES (LC 621/2012), uma vez que 

as prefeituras não apontam “a ocor-

rência de quaisquer irregularidades 

ou ilegalidades na gestão de recursos 

públicos por parte do Governo do Es-

tado do Espírito Santo, por meio de 

suas secretarias e/ ou órgãos”. 

A equipe técnica ressalta que, em 

verdade, não há uma denúncia ou 

uma representação em face do gover-

no estadual por motivo de irregulari-

dade ou ilegalidade. “O que há é o 

propósito de se obter tão somente 

uma medida cautelar proferida pelo 

TCE-ES para impedir que o Estado 

suspenda transferências voluntárias 

em razão do descumprimento da apli-

cação mínima de recursos para ma-

nutenção e desenvolvimento do ensi-

no”, esclarece a manifestação. 

Dessa forma, conclui pela revisão 

das decisões do Plenário nos proces-

sos 3388/2021 (Alfredo Chaves), 

3226/2021 (Guarapari), 3109/2021 

(Mimoso do Sul), 3341/2021 (Alto Rio 

Novo) e 2258/2021 (Dores do Rio Pre-

to), com revogação da cautelar, pelo 

não conhecimento das representações 

e, consequentemente, pelo arquiva-

mento delas. O MPC já pediu a revoga-

ção das cautelares em agravos inter-

postos contra cada uma das medidas 

concedidas pelo Plenário do TCE-ES.  

MPC pede revogação de cautelar concedida à Prefeitura de 

Apiacá que autoriza descumprimento do mínimo em educação  
Em razão da ausência de compro-

vação dos requisitos exigidos para a 

concessão de medida cautelar, o Mi-

nistério Público de Contas (MPC) in-

terpôs agravo em que pede a revoga-

ção imediata da decisão do Tribunal 

de Contas do Estado que autorizou o 

município de Apiacá a obter do gover-

no do Estado a certidão de transfe-

rência voluntária de recursos estadu-

ais mesmo sem aplicar o mínimo 

constitucional de 25% em educação. 

O MPC aponta que a cautelar con-

cedida pelo TCE-ES em representa-

ção proposta pelo município de Apiacá 

permitiu a flexibilização ilegal da legis-

lação e avalia que não ficaram com-

provados os requisitos para a conces-

são da medida de urgência: o receio 

de grave ofensa ao interesse público e 

o perigo da demora para aguardar 

uma decisão final do processo. 

O prefeito de Apiacá alegou que a 

não obtenção da certidão afetará dire-

tamente projetos e obras que possu-

em propostas de convênios junto ao 

governo do Estado, como convênio 

que prevê a pavimentação de diver-

sas ruas do município.  Ele sustentou 

que a incidência da pandemia teria 

feito recuar os investimentos básicos 

em educação e, por isso, o município 

não estaria aplicando o mínimo cons-

titucional em educação.  

Para o órgão ministerial, não há 

motivos para o município de Apiacá 

descumprir o dispositivo constitucio-

nal e, dessa forma, considera não ser 

razoável a flexibilização da exigência 

prevista na Lei de Responsabilidade 

Fiscal para emissão das certidões de 

transferências de recursos estaduais. 

Diante disso, o MPC pede a revo-

gação da cautelar concedida ao muni-

cípio de Apiacá e ressalta a manifesta-

ção da área técnica do TCE-ES para 

arquivar representações de mesmo 

teor relativas a outros cinco municípios. 

Imagem ilustrativa/Freepik 
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Área técnica do TCE-ES opina para que Amunes seja 

obrigada a prestar contas e que recurso do MPC seja acatado 

A área técnica do Tribunal de Con-

tas do Estado do Espírito Santo (TCE-

ES) se manifestou para que seja de-

terminada à Associação dos Municí-

pios do Estado do Espírito Santo 

(Amunes) a devida prestação de con-

tas anual dos recursos públicos por ela 

administrados e que a entidade passe 

a observar os procedimentos previstos 

na Lei de Licitações para aquisição de 

bens e contratação de serviços, sele-

ção de pessoal, entre outras ativida-

des que estejam relacionadas a des-

pesas com recursos públicos. 

A manifestação foi expedida no 

Pedido de Reexame 14375/2019, que 

trata de recurso interposto pelo Minis-

tério Público de Contas (MPC) com 

vistas a reformar a decisão do Tribunal 

de Contas em representação ministeri-

al, na qual restou decidido que a Amu-

nes foi criada na forma de associação 

civil, constituindo-se em pessoa jurídi-

ca de direito privado, não fazendo par-

te da administração direta ou indireta e 

que as contribuições associativas não 

se caracterizam como recursos públi-

cos e, portanto, não se sujeitam às 

regras do regime jurídico de Direito 

Público e à prestação de contas anual 

perante a Corte de Contas. 

Em seu parecer, o MPC acatou 

integralmente a conclusão da equipe 

técnica, que vai ao encontro do ex-

posto no recurso e também na Repre-

sentação 2521/2016: apesar de regis-

trada como uma entidade privada, a 

Amunes é custeada por recursos pú-

blicos dos municípios associados e, 

por isso, estaria obrigada a prestar 

contas ao TCE-ES. Conforme aponta-

do pelo MPC, a associação recebeu 

R$ 4,3 milhões em recursos públicos 

entre 2012 a 2015. 

Nesse sentido, a área técnica es-

clarece que “o fato de ter sido a Amu-

nes constituída sob a forma de asso-

ciação civil, pessoa jurídica de direito 

privado, situada fora do âmbito da 

Administração Pública, não a exime 

da obrigação de respeitar regras rela-

tivas ao Regime Jurídico de Direito 

Público, ao menos em relação a al-

guns de seus aspectos. Isso porque, 

a associação ora examinada recebe 

recursos públicos de seus associados 

e, ainda, pratica atos em nome dos 

municípios, o que inclui a contratação 

de bens e serviços”. 

Acrescenta, ainda, que o regime 

adotado para as associações munici-

pais que não foram constituídas sob a 

forma de consórcio público é o regime 

híbrido, ou seja, embora sejam pesso-

as jurídicas de direito privado, que não 

integram a Administração Pública, de-

vem respeitar regras referentes ao 

Regime Jurídico de Direito Público. 

Dessa forma, a equipe técnica 

assinala que a Amunes deve obedi-

ência aos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, mora-

lidade, publicidade e eficiência, assim 

como deve respeitar as regras refe-

rentes à licitação previstas na Lei 

8.666/93, uma vez que a entidade 

tem poderes para realizar contrata-

ções em nome dos entes municipais 

associados, intermediando a relação 

destes com os contratados. 

Dever de prestar contas —

Também foram destacados na mani-

festação os dispositivos da Constitui-

ção Federal e da Constituição Esta-

dual que dispõem sobre o dever de 

prestar contas ao Tribunal de Contas 

daquele que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiro, bens 

ou valores públicos. A obrigatorieda-

de está prevista no parágrafo único 

do artigo 70 da Constituição Federal, 

reproduzido de forma simétrica na 

Constituição do Espírito Santo. 

Assim, adiciona a equipe técnica, 

uma associação municipal mantida por 

recursos do Fundo de Participação 

dos Municípios, ainda que constituída 

sob a forma de pessoa jurídica de di-

reito privado e que não faça parte da 

administração direta ou indireta, deve 

ser fiscalizada pelo Tribunal de Con-

tas, sendo, portanto, uma entidade 

jurisdicionada. Esse foi o entendimen-

to do TCE do Mato Grosso e também 

há discussão nesse sentido no TCE 

de Santa Catarina e no TCE de Goiás. 

Diante disso, a área técnica se ma-

nifesta pela revogação do incidente de 

prejulgado 40, constante nos autos do 

Processo 1085/2017, por confrontar as 

normas constitucionais mencionadas, 

pelo provimento do recurso do MPC, 

pela conversão do processo em toma-

da de contas, em razão da ausência 

de prestação de contas nos anos de 

2012, 2013, 2014 e 2015, e pede que 

sejam notificados todos os municípios 

associados à Amunes, por intermédio 

de seus prefeitos, bem como as res-

pectivas câmaras municipais, para que 

adotem as providências legais e ne-

cessárias para regularizar as adesões, 

repasses de verbas públicas e presta-

ção de contas da Amunes para os en-

tes associados. 

Imagem ilustrativa/Freepik 
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Recomendada rejeição das contas de 2019 de Fundão por 

descumprir mínimo em educação e mais de 10 irregularidades  

Em virtude do descumprimento da 

aplicação do mínimo constitucional de 

25% da receita resultante de impos-

tos em educação e da prática de mais 

10 irregularidades, o prefeito de Fun-

dão em 2019, Joilson Rocha Nunes, 

recebeu parecer prévio pela rejeição 

das suas contas referentes ao exercí-

cio. A decisão foi tomada na sessão 

virtual da 2ª Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo 

(TCE-ES), no dia 24 de outubro, se-

guindo parcialmente o entendimento 

da área técnica e do Ministério Públi-

co de Contas (MPC). 

Conforme verificado na Prestação 

de Contas Anual (PCA) da prefeitura, 

o município aplicou apenas 23,57% 

da receita resultante de impostos e 

transferências em manutenção e de-

senvolvimento do ensino no exercício 

de 2019 e, com isso, descumpriu o 

limite mínimo de 25% a ser aplicado 

na área, previsto no artigo 212 da 

Constituição Federal. 

A prefeitura também utilizou irre-

gularmente R$ 2.576.714,10 em re-

cursos provenientes de royalties para 

custear despesas com auxílio-

alimentação dos servidores munici-

pais, infringindo a legislação. Por cau-

sa dessa irregularidade, foi determi-

nado ao atual prefeito de Fundão que 

faça a recomposição da conta especí-

fica dos royalties, a partir de recursos 

próprios, no montante usado em fim 

diverso do autorizado em lei. 

Irregularidades financeiras — 

Outra irregularidade constatada  foi a 

abertura de créditos suplementares em 

montante superior ao limite estabeleci-

do na Lei Orçamentaria Anual, que 

viola as normas de direito financeiro 

previstas na Lei 4.320/1964, a Carta 

Magna e a Constituição Estadual. Se-

gundo apurado nos autos, foram aber-

tos créditos adicionais suplementares 

no montante de R$ 14.787.679,83 sem 

autorização legislativa. 

Das outras oito irregularidades, 

seis também desrespeitam dispositi-

vos da Lei 4.320/1964: divergência 

entre o total do resultado financeiro 

obtido a partir do ativo e passivo fi-

nanceiros e aquele apurado com ba-

se nas fontes de recursos, resultado 

financeiro das fontes de recursos evi-

denciado no balanço patrimonial in-

consistente em relação aos demais 

demonstrativos contábeis, divergên-

cia entre o balanço financeiro e o ba-

lanço patrimonial, ausência de extra-

tos bancários, abertura de créditos 

adicionais suplementares sem fonte 

de recurso e apuração de déficit orça-

mentário com insuficiência de superá-

vit financeiro de exercício anterior 

para a cobertura. 

Além disso, foi apurado déficit fi-

nanceiro em diversas fontes de recur-

sos evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas e desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como 

divergência entre o valor pago de obri-

gações previdenciárias da unidade 

gestora e o valor informado no resumo 

anual da folha de pagamentos indican-

do ausência de pagamento, violando 

dispositivos da Constituição Federal. 

Devido à última irregularidade, foi 

determinado ao atual prefeito de Fun-

dão que adote as medidas adminis-

trativas necessárias para ressarcir 

aos cofres do município eventuais 

despesas com juros e multas decor-

rentes do atraso na quitação de débi-

tos previdenciários.  

Procurador-geral do MPC-ES se reúne com presidente 

do TCE-ES para discutir questões administrativas 
O procurador-geral do Ministério Público 

de Contas do Espírito Santo (MPC-ES), Luis 

Henrique Anastácio da Silva, se reuniu com 

o presidente do Tribunal de Contas do Esta-

do do Espírito Santo (TCE-ES), Rodrigo 

Chamoun, no dia 27 de outubro, para discu-

tir questões administrativas da instituição. A 

reunião ocorreu no Gabinete da Presidência 

do TCE-ES. 

Durante a reunião, também foram discuti-

das perspectivas sobre a repercussão das 

posições adotadas recentemente pelo Su-

premo Tribunal Federal (STF) em assuntos 

relacionados ao controle externo. 

Na oportunidade, o procurador-geral do 

MPC-ES também parabenizou o presidente 

pela reeleição para mais dois anos à frente 

do Tribunal de Contas, já que não estava na 

sessão presencial em que ocorreu a votação. 

Foto: Instagram 
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Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo 

Para tentar esclarecer dúvidas 

sobre possíveis conflitos entre a 

LGPD – Lei Geral de Proteção de 

Dados (Lei 13.709/2018) e a LAI – Lei 

de Acesso à Informação (Lei 

12.527/2011), o Ministério Público de 

Contas Brasileiro acaba de lançar a 

cartilha MPC Explica para Você: 

LGPD x LAI. Trata-se de um estudo 

comparativo entre as legislações, 

bem como uma análise das suas dire-

trizes gerais e específicas. 

Recentemente, o Brasil se tornou 

mais um país a acompanhar o fluxo 

das nações que criaram legislações 

específicas para regrar os dados pes-

soais que circulavam livremente na 

sociedade. Em vigor desde 19 de se-

tembro de 2020, a LGPD foi a primeira 

legislação a regulamentar sobre o tra-

tamento dos dados pessoais no âmbi-

to físico e digital. Além de estabelecer 

diretrizes sobre a utilização dos dados 

pessoais dos titulares, por pessoas 

jurídicas e pela administração pública, 

a Lei 13.709/2018 também traz dispo-

sições sobre a utilização abusiva dos 

dados e violação da privacidade. 

Contudo, desde sua publicação 

muito se questiona sobre possíveis 

conflitos aparentes entre a Lei Geral 

de Proteção de Dados e a Lei de 

Acesso à Informação, uma vez que 

enquanto uma legislação pretende 

resguardar a privacidade dos dados, 

a outra busca disponibilizá-los com 

transparência. 

Importante lembrar que a LAI é 

resultado de um esforço da Adminis-

tração Pública em trazer mais trans-

parência para as ações governamen-

tais, ao disponibilizar ao cidadão as 

informações de caráter público e defi-

nir prazos e procedimentos para di-

vulgação desses dados, fato que, de 

certa forma, contribuiu para o fortale-

cimento do controle social. 

O estudo comparativo entre as 

legislações permitiu visualizar que 

entre  as leis há uma relação de com-

plementaridade, ao passo que as nor-

mas devem existir em consonância 

umas com as outras, respeitando su-

as peculiaridades. Nesse sentido, 

destaca-se que não há conflito entre 

a LGPD e a LAI, pelo contrário, am-

bas se complementam dando mais 

poder ao cidadão no exercício do 

controle social, enfatizando o desen-

volvimento da transparência na Admi-

nistração Pública e no controle dos 

seus próprios dados pessoais, além 

de fortalecer a privacidade, a autode-

terminação informativa e os direitos 

dos titulares de dados pessoais. 

Observa-se que se Lei 

12.527/2011 se aplica obrigatoria-

mente a todos os entes da adminis-

tração pública direta e indireta, em 

todas as esferas governamentais – 

municipais, estaduais e federais – ao 

determinar a disponibilização de infor-

mações de caráter público para qual-

quer pessoa (física ou jurídica), sem 

exigir motivação para o pedido. Já a 

LGPD atende à administração pública 

e iniciativa privada, sendo que em 

ambos os casos o interesse de quem 

requer a informação ou dado é o par-

ticular e de caráter intransferível. 

Ademais, a LGPD influencia a 

transparência pública regida pela Lei 

de Acesso à Informação no que diz 

respeito à coleta e análise de dados 

privados, ao estabelecer que o Esta-

do deverá deixar mais claro a manei-

ra como fará o tratamento dos dados 

do cidadão e seguir as regras de ano-

nimização e preservação da privaci-

dade, o que irá contribuir não somen-

te para a transparência, mas também 

para a segurança. 

Dentro desse contexto e à luz das 

evoluções tecnológicas que implicaram 

em transformações e mudanças signifi-

cativas na forma como a Administração 

Pública se relaciona com o cidadão, o 

Ministério Público de Contras Brasileiro 

busca com esse estudo comparativo 

auxiliar jurisdicionados, acadêmicos de 

Direito e sociedade em geral a compre-

ender os diferentes aspectos, similari-

dades e complementariedades entre a 

Lei Geral de Proteção de Dados e a 

Lei de Acesso à Informação. 

Acesse aqui a cartilha MPC Expli-

ca para Você: LGPD x LAI. 

Ministério Público de Contas Brasileiro lança 

cartilha sobre LGPD e Lei de Acesso à Informação 

https://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2021/10/Cartilha-MPC-explica-para-voce-LAI-x-LGPD.pdf
https://www.mpc.es.gov.br/wp-content/uploads/2021/10/Cartilha-MPC-explica-para-voce-LAI-x-LGPD.pdf

